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"Esíabelece ,rormas pdra orgonização,
monuíenção e compaftilhamento da

infraesfiulurd de postes pelas empresas de

dislribuição de energia elétrica e demais
prestadoras de semiços no Município de Buritis
- RO."

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE BURITIS, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições
que lhe são conferidas por Lei;

fAÇO SABER que a Câmara Municipal de Buritis, Estado de Rondônia, aprovou e Eu sanciono a

seguinte:

LEI
Art. lo O Poder Executivo Municipal fica autorizado a fixar e a cobríu mensalmente preço

público rclativo à ocupação e uso do solo municipal pelos postes fixados em calçadas e logradouros.

Parágrafo único. Para os fins desta [ei, postes são as estruturas de concreto, metal,
madeira ou outro material, que suportam os fios, cabos e equipamentos das redes de energia elétrica.
telefonia, iluminação pública, difusão de imagens e sons, enlre outras.

Art. 2" O preço público prcvislo no art. I 
o dcsla lci scrá dcvido pclo proprielário do poste

Parágrafo único. O usuário do postc scrá responsável solidariamcnte pclo preço público.

Art.3" A fixação e a cobrança do preço público previstos nesta lei, a sereú efetivadas por
decreto do Poder Executivo, deverão considerar a área ocupada pela base do posç padrão junto ao

solo, multiplicada pelo número de postes de cada proprietário, existentes em solo público dentro do
território do Município.

Art. 4" O Poder Público Municipal acompanhará a ampliação ou redução da área ocupada
pelos postcs, atualizando seus cadastros para fins da cobrança mensal do preço público.

Art, 5'As despesas decorrentes desta lei serão suportadas pelas dotações orçamentiirias
própias, suplementadas se necessário.

Art.6'Ilsta Lci cntra em vigor na data clc sua publicaçào.
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